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abriroano,pareceter-segeradoconsen-
so político no Parlamento parabaixar as
custasjudiciais,ouseja,astaxasqueéne-
cessário pagar para ir a Tribunal.

As comparações internacionais su-
gerem que Portugal tem custas judiciais
bastante baixas. O estudo ‘Doing Busi-
ness 2017’ do Banco Mundial, que mede
afacilidade das empresas emfazernegó-
cios, classifica Portugal como o terceiro
paísdaUniãoEuropeia,atrásdoLuxem-
burgoedaEslovénia,comoscustosdeli-
tigância(incluindocustasjudiciais)mais
baixos. Ao mesmo tempo, as estatísticas
demonstram que o atual sistemade cus-
tasjudiciais,vigentedesde2008,nãoim-
plicouumadiminuição acentuadado re-
cursoaosTribunaisporpartedecidadãos
e empresas.

Por essas razões, uma descida gene-
ralizada das custas judiciais pode, em
muitos casos, não sernecessáriae até ter
efeitos perversos, resultando num con-
gestionamento maior dos Tribunais e
numtempo decisão acrescido. O que po-
derá ser desastroso: em 2015 o tempo
médio de decisão emprocessos cíveis foi
de uns assustadores 32 meses.

Qualqueralteração no valordas cus-
tasjudiciaisafetaaprocuradoserviçodos
Tribunais. Como indicou o Professor
Nuno Garoupa em artigo recente (DN,
31/1/2017), o que é necessário é deter-
minar que modelo de Tribunais e que
tempos de resposta queremos ter. Só é
possível fazê-lo através de análise sériae
cuidada e debate informado. Por agora,
contribuindoparaessedebate,émaisútil
destacaralgunspontosquedevemserre-
vistos.

Emprimeirolugar,deveriaexistirum
limiteàscustasjudiciais.Atualmente,não
há. Quanto mais elevado o valor do lití-
gio, mais elevado o montante de custas.
Paraumlitígiode€10M,oscustostotais
para quem perde serão de cerca de €
300.000,00, (incluindo pagamento das
custaspagaspelapartevencedoraecom-
pensação daparte vencedorapordespe-
sas comadvogado). E este montante não
inclui honorários de advogado da parte

perdedora. O Juiz do
processo pode determi-
nar um desconto nestas
situações. Mas essa pos-
sibilidade não atenua
esteproblema:odescon-
to nem sempre é conce-
didoedependedoenten-
dimento de cada Juiz.
Custas judiciais sem li-
mite acabam por ser na-
turalmente despropor-
cionadas face ao serviço de justiça pres-
tadopeloTribunalecompletamentedes-
ajustadas da realidade portuguesa.

Emsegundolugar,noslitígiosqueen-
volvam a vida das pessoas, como, por
exemplo, divórcios ou regulação de res-
ponsabilidades parentais, as custas judi-

ciaispoderãoser,nomíni-
mo, de cerca de € 600,00
para cada parte, não con-
tando com honorários de
advogados.Trata-sedeva-
loresincomportáveispara
uma camada significativa
da população. E que im-
pressionam quando com-
paradoscomainexistência
de custas judiciais para ci-
dadãos que vigora em Es-

panha.Nãosignificaqueestascustasjudi-
ciais devam ser eliminadas. Mas sim que
deverão ser analisadas cuidadosamente,
questionandoaexistênciadecustasiguais
paracidadãoseempresas,etentandoiso-
lar litígios pessoais deste tipo que mere-
çamumtratamento diferenciado.

Nofundo,oconsensopolíticoemtor-
no dadescidageneralizadadascustasju-
diciais não se pode concretizar apenas
numadescidageneralizadadascustasju-
diciais,semponderarosimpactosnapro-
cura do sistema judicial e o modelo de
Tribunaisquequeremoster.Seassimfor,
acabaremos por daqui a uns anos estar a
discutirasubidageneralizadadas custas
judiciais. E é fácil perceberque isso é não
sair do mesmo sítio. �
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